
- A l 

E L ILUSTRE CONCEJO DEL GOBIERNO AUTÓNOMO 
DESCENTRALIZADO DEL CANTON NANGARITZA 

CONSIDERANDO: 

Que, e l A r t . 2 3 8 d e l a Constitución d e l a República o t o r g a a l o s g o b i e r n o s 
autónomos d e s c e n t r a l i z a d o s autonomía política, a d m i n i s t r a t i v a y f i n a n c i e r a , 
disposición c o n s t i t u c i o n a l q u e s e e n c u e n t r a a m p l i a m e n t e d e s a r r o l l a d a e n l o s 
artículos 5 y 6 d e l Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l , Autonomía y 
Descentralización; 

Que, e l A r t . 2 4 0 d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , e s t a b l e c e : " L o s 
g o b i e r n o s autónomos d e s c e n t r a l i z a d o s d e l a s r e g i o n e s , d i s t r i t o s 
m e t r o p o l i t a n o s , p r o v i n c i a s y c a n t o n e s tendrán f a c u l t a d e s l e g i s l a t i v a s e n e l 
ámbito d e s u s c o m p e t e n c i a s y j u r i s d i c c i o n e s t e r r i t o r i a l e s . . . " ; 

Que, e l artículo 1 , d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , e s t a b l e c e 
q u e : " E l E c u a d o r e s u n E s t a d o C o n s t i t u c i o n a l d e D e r e c h o s y j u s t i c i a s o c i a l " . 

Que, e l artículo 1 0 , d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , d e t e r m i n a 
q u e : " L a s p e r s o n a s , c o m u n i d a d e s , p u e b l o s , n a c i o n a l i d a d e s y c o l e c t i v o s s o n 
t i t u l a r e s y gozarán d e l o s d e r e c h o s g a r a n t i z a d o s e n l a Constitución y e n i o s 
i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s " . 

Que, e l artículo 3 5 d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , c o n s a g r a 
q u e : " L a s p e r s o n a s a d u l t a s m a y o r e s , niñas, niños y a d o l e s c e n t e s , m u j e r e s 
e m b a r a z a d a s , p e r s o n a s c o n d i s c a p a c i d a d , p e r s o n a s p r i v a d a s d e l a ' i b e r t a d y 
q u i e n e s a d o l e z c a n d e e n f e r m e d a d e s catastróficas o d e a l t a c o m p l e j i d a d , 
recibirán atención p r i o r i t a r i a y e s p e c i a l i z a d a e n l o s ámbitos público y p r i v a d o . 
L a m i s m a atención p r i o r i t a r i a recibirán l a s p e r s o n a s e n situación d e r i e s g o , l a s 
víctimas d e v i o l e n c i a doméstica y s e x u a l , m a l t r a t o i n f a n t i l , d e s a s t r e s n a t u r a l e s 
o antropogénicos. E l E s t a d o prestará e s p e c i a l protección a l a s p e r s o n a s e n 
condición d e d o b l e v u l n e r a b i l i d a d " . 

Que, e l artículo 1 5 6 , d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , señala 
q u e : " L o s c o n s e j o s n a c i o n a l e s p a r a l a i g u a l d a d s o n órganos r e s p o n s a b l e s d e 
a s e g u r a r i a p l e n a v i g e n c i a y e l e j e r c i c i o d e l o s d e r e c h o s c o n s a g r a d o s e n l a 
Constitución y e n l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s d e D e r e c h o H u m a n o s . L o s 
c o n s e j o s ejercerán a t r i b u c i o n e s e n l a formulación, transversalización, 
o b s e r v a n c i a , s e g u i m i e n t o y evaluación d e l a s políticas públicas r e l a c i o n a d a s 
c o n l a s temáticas d e género, g e n e r a c i o n a l e s , i n t e r c u i t u r a l e s y d e 
d i s c a p a c i d a d e s y m o v i l i d a d h u m a n a d e a c u e r d o c o n l a l e y . P a r a e l 
c u m p l i m i e n t o d e s u s f i n e s s e coordinarán c o n l a s e n t i d a d e s r e c t o r a s y 
e j e c u t o r a s y c o n l o s o r g a n i s m o s e s p e c i a l i z a d o s e n i a protección d e d e r e c h o s 
e n t o d o s l o s n i v e l e s d e g o b i e r n o . 
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Que, e l artículo 3 4 1 , d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , m a n d a 
q u e , e l E s t a d o generará l a s c o n d i c i o n e s p a r a l a protección i n t e g r a l d e s u s 
h a b i t a n t e s a l o l a r g o d e s u s v i d a s , q u e a s e g u r e n l o s d e r e c h o s y p r i n c i p i o s 
r e c o n o c i d o s e n l a Constitución, e n p a r t i c u l a r l a i g u a l d a d e n l a d i v e r s i d a d y l a n o 
discriminación, y priorizará s u acción h a c i a a q u e l l o s g r u p o s q u e r e q u i e r a n 
consideración e s p e c i a l p o r l a p e r s i s t e n c i a d e d e s i g u a l d a d e s , exclusión, 
discriminación o v i o l e n c i a , o e n v i r t u d d e s u consideración e t a r i a , d e s a l u d o d e 
d i s c a p a c i d a d . L a protección i n t e g r a l funcionará a través d e s i s t e m a s 
e s p e c i a l i z a d o s , d e a c u e r d o c o n l a l e y . L o s s i s t e m a s especiaüzados s e guiarán 
p o r s u s p r i n c i p i o s específicos y l o s d e l s i s t e m a n a c i o n a l d e inclusión y e q u i d a d 
s o c i a l . 

Que, e l artículo 4 l i t e r a l h ) , d e l Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l 
Autonomía y Descentralización, t i e n e e n t r e s u s f i n e s : " L a generación d e 
c o n d i c i o n e s q u e a s e g u r e n l o s d e r e c h o s y p r i n c i p i o s r e c o n o c i d o s e n l a 
Constitución d e l a República a través d e l a creación y f u n c i o n a m i e n t o d e l 
s i s t e m a d e protección i n t e g r a l d e s u s h a b i t a n t e s . . . " . 

Que, e l artículo 5 4 , l i t e r a l j ) , d e ! Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l 
Autonomía y Descentralización, e s t a b l e c e c o m o f u n c i o n e s d e l G o b i e r n o 
Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o M u n i c i p a l : " I m p l e m e n t a r l o s s i s t e m a s d e protección 
i n t e g r a l d e l cantón q u e a s e g u r e n e l e j e r c i c i o , garantía y e x i g i b i l i d a d d e l o s 
d e r e c h o s c o n s a g r a d o s e n l a Constitución y e n l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s , 
l o c u a l incluirá l a conformación d e l o s c o n s e j o s c a n t o n a l e s , j u n t a s c a n t o n a l e s y 
r e d e s d e protección d e d e r e c h o s d e l o s g r u p o s d e atención p r i o r i t a r i a . P a r a l a 
atención d e l a s z o n a s r u r a l e s coordinará c o n l o s G o b i e r n o s Autónomos 
P a r r o q u i a l e s y P r o v i n c i a l e s " . 

Q u e , e l A r t . 1 6 d e l a L e y Orgánica d e l S e r v i c i o Público, e s t a b l e c e : 
" N o m b r a m i e n t o y posesión.- P a r a desempeñar u n p u e s t o público s e r e q u i e r e 
d e n o m b r a m i e n t o o c o n t r a t o l e g a l m e n t e e x p e d i d o p o r l a r e s p e c t i v a a u t o r i d a d 
n o m i n a d o r a . E l término p a r a p o s e s i o n a r s e d e l c a r g o público será d e q u i n c e 
días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación y e n c a s o d e n o h a c e r l o , caducarán". 

Q u e , e l Código Orgánico d e l a Niñez y A d o l e s c e n c i a , e n s u A r t . 2 0 5 , e s t a b l e c e : 
" N a t u r a l e z a Jurídica.- L a s J u n t a s C a n t o n a l e s d e Protección d e D e r e c h o s s o n 
órganos d e n i v e l o p e r a t i v o , c o n autonomía a d m i n i s t r a t i v a y f u n c i o n a l , q u e 
t i e n e n c o m o función pública l a protección d e l o s d e r e c h o s i n d i v i d u a l e s y 
c o l e c t i v o s d e l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s , e n e l r e s p e c t i v o cantón. L a s 
organizará c a d a m u n i c i p a l i d a d a n i v e l c a n t o n a l o p a r r o q u i a l , según s u s p l a n e s 
d e d e s a r r o l l o s o c i a l . Serán f i n a n c i a d a s p o r e l M u n i c i p i o c o n l o s r e c u r s o s 
e s t a b l e c i d o s e n e l p r e s e n t e Código y más l e y e s " . 

E n u s o d e l a f a c u l t a d l e g i s l a t i v a p r e v i s t a e n e l artículo 2 4 0 d e ¡a Constitución d e 
l a República, artículo 7 , y A r t . 5 7 l i t e r a l a ) d e l Código Orgánico d e Organización 
T e r r i t o r i a l , Autonomía y Descentralización, e x p i d e l a s i g u i e n t e : 
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ORDENANZA REFORMATORIA A LA ORDENANZA DE ORGANIZACIÓN E 
IMPLEMENTACIÓN DEL SISTEMA DE IGUALDAD Y PROTECCIÓN 
INTEGRAL DE DERECHOS EN E L CANTÓN NANGARITZA 

Art 1.- S u s t i t u y a s e e l A r t . 1 6 p o r e l s i g u i e n t e : 

Art. 16.- Del funcionamiento.- E l C o n c e j o C a n t o n a ! p a r a l a Protección d e 
D e r e c h o s d e l cantón N a n g a r i t z a , a l s e r u n o r g a n i s m o público, c o n 
autonomía a d m i n i s t r a t i v a y f u n c i o n a l , deberá e l a b o r a r y a p r o b a r s u 
r e g l a m e n t o i n t e r n o . 

Art. 2 . - S u s t i t u y a s e e l A r t . 2 8 p o r el s i g u i e n t e : 

Art. 28.- Designación del Secretario/a Ejecutivo/a.- E l S e c r e t a r i o / a 
E j e c u t i v o / a d e ! C o n s e j o C a n t o n a l p a r a l a Protección d e D e r e c h o s , será 
d e s i g n a d o p o r e l P r e s i d e n t e , d e f u e r a d e l s e n o d e l C o n s e j o , y será d e 
l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

Art. 3.- S u s t i t u y a s e e l A r t . 3 2 p o r e l s i g u i e n t e : 

Art. 32.- Naturaleza Jurídica.- L a J u n t a C a n t o n a l d e Protección d e 
D e r e c h o s d e l Cantón N a n g a r i t z a , e s u n órgano d e n i v e l o p e r a t i v o , c o n 
autonomía a d m i n i s t r a t i v a y f u n c i o n a l , q u e t i e n e c o m o función pública l a 
resolución p o r vía a d m i n i s t r a t i v a d e l a s s i t u a c i o n e s d e a m e n a z a o 
vulneración d e l o s d e r e c h o s i n d i v i d u a l e s y c o l e c t i v o s , d e l o s niños, niñas y 
a d o l e s c e n t e s , e n e l m a r c o d e l a l e y y l a Constitución, e n l a jurisdicción d e l 
Cantón N a n g a r i t z a . E l A l c a l d e o A l c a l d e s a será s u r e p r e s e n t a n t e l e g a l . 
Constará e n e l orgánico f u n c i o n a l y será f i n a n c i a d a p o r e l G o b i e r n o 
Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o d e l Cantón N a n g a r i t z a . 

L a J u n t a C a n t o n a l d e Protección d e D e r e c h o s d e l Cantón N a n g a r i t z a , 
- estará i n t e g r a d a p o r t r e s m i e m b r o s , c o n título p r o f e s i o n a l d e t e r c e r n i v e l , 

d e l a s i g u i e n t e f o n m a : u n p r o f e s i o n a l e n d e r e c h o , u n p r o f e s i o n a l e n 
piscología, y u n p r o f e s i o n a l e n t r a b a j o s o c i a l ; y c a d a u n o será e l e g i d o p o r 
e i C o n c e j o M u n i c i p a l , d e u n a t e r n a p r e s e n t a d a p o r e l A l c a l d e o A l c a l d e s a 
p a r a c a d a m i e m b r o , p a r a u n p e r i o d o d e t r e s años, p u d i e n d o s e r 
r e e l e g i d o s p a r a i g u a l p e r i o d o . 

Art 4 . - S u s t i t u y a s e e l A r t . 3 3 p o r e l s i g u i e n t e : 

Art. 33.- Funciones de la Junta Cantonal de Protección de Derechos.-

C o r r e s p o n d e a l a J u n t a d e Protección de D e r e c h o s : 

a . C o n o c e r , d e o f i c i o o a petición d e p a r t e , l o s c a s o s d e a m e n a z a o 
violación d e l o s d e r e c h o s i n d i v i d u a l e s d e niños, niñas y a d o l e s c e n t e s 
d e n t r o d e l a jurisdicción d e l cantón N a n g a r i t z a ; y d i s p o n e r l a s m e d i d a s 
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a d m i n i s t r a t i v a s d e protección q u e s e a n n e c e s a r i a s p a r a p r o t e g e r e l 
d e r e c h o a m e n a z a d o o r e s t i t u i r e l d e r e c h o v i o l a d o ; 

b . V i g i l a r l a ejecución d e s u s m e d i d a s ; 

c . I n t e r p o n e r l a s a c c i o n e s n e c e s a r i a s a n t e l o s órganos j u d i c i a l e s 
c o m p e t e n t e s e n l o s c a s o s d e i n c u m p l i m i e n t o d e s u s d e c i s i o n e s ; 

d . R e q u e r i r d e l o s f u n c i o n a r i o s públicos d e l a administración c e n t r a l y 
s e c c i o n a l , l a información y d o c u m e n t o s q u e r e q u i e r a n p a r a e i 
c u m p l i m i e n t o d e s u s f u n c i o n e s ; 

e . L l e v a r e l r e g i s t r o d e l a s f a m i l i a s , a d u l t o s , niños, niñas y a d o l e s c e n t e s 
d e l Cantón N a n g a r i t z a , a q u i e n e s s e h a y a a p l i c a d o m e d i d a s d e 
protección; 

f . D e n u n c i a r a n t e l a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s l a comisión d e 
i n f r a c c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s y p e n a l e s e n c o n t r a d e niños, niñas y 
a d o l e s c e n t e s ; 

g . V i g i l a r q u e l o s r e g l a m e n t o s y prácticas i n s t i t u c i o n a l e s d e l a s e n t i d a d e s 
d e atención n o v i o l e n l o s d e r e c h o s d e l a niñez y a d o l e s c e n c i a ; 

h . P r o c u r a r , c o n e l a p o y o d e l a s e n t i d a d e s a u t o r i z a d a s , l a mediación y l a 
conciliación d e l a s p a r t e s i n v o l u c r a d a s e n l o s a s u n t o s q u e c o n o z c a n , 
d e c o n f o m n i d a d c o n i a l e y ; y , 

i . L a s demás q u e señale l a l e y . 

L a enumeración d e e s t a s f u n c i o n e s t i e n e carácter m e r a m e n t e 
e n u m e r a t i v o y n o t a x a t i v o . P o r t a n t o , l a p o t e s t a d d e i a J u n t a C a n t o n a l 
comprenderá éstas f a c u l t a d e s y c u a n t a s o t r a s f u e r e n c o n g r u e n t e s c o n l a 
r e s p e c t i v a m a t e r i a a u n q u e n o s e e n c u e n t r e n e s p e c i f i c a d a s d e m o d o 
e x p r e s o e n e s t e a r t i c u l o . 

P a r a e l c u m p l i m i e n t o d e s u s f i n e s , l a J u n t a C a n t o n a l d e Protección d e 
D e r e c h o s articulará s u s a c c i o n e s y d e c i s i o n e s c o n l o s o t r o s o r g a n i s m o s 
d e l S i s t e m a C a n t o n a l d e Protección I n t e g r a l c o n e l f i n d e d a r u n a 
r e s p u e s t a i n t e g r a l a l a s n e c e s i d a d e s d e l o s niños, niñas y a d o l e s c e n t e s 
c u y o s d e r e c h o s s e a m e n a c e n o c o n c u l q u e n . 

DISPOSICION FINAL 

PRIMERA.- L a p r e s e n t e O r d e n a n z a entrará e n v i g e n c i a u n a v e z p u b l i c a d a e n 
l a G a c e t a O f i c i a l M u n i c i p a l s i n p e r j u i c i o d e s u publicación e n e l R e g i s t r o O f i c i a l . 
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Proveyó y firmó l a O r d e n a n z a q u e a n t e c e d e , e l M g s . M a n u e l G u i l l e r m o Zhiñín 
Q u e z a d a , A l c a l d e d e l Cantón N a n g a r i t z a , e n l a f e c h a y h o r a señalada. 
G u a y z i m i t r e c e j u l i o d e 201&r3 l a s 1 5 H 0 0 . C E R T I F I C O . -

G u a l a n 
L CONCEJO 


